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LEI NO 1757, DE 25 DE ABRIL DE 1994. 

Institui o Programa·Municipal de 

Albergue para a Mulher Vítima de 

Violência e dá outras 

cias. 
providê,!! 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica criado o Programa Municipal de Albergue para a Mu 

lher Vítima de "Violência. 

§ lo - O referido Programa objetiva recolher, em albergue man 

tido especificamente para este fim, em caráter emerge~ 

cial e provisório, as mulheres vítimas de violência e 

seus filhos menores, assim como prestar apoio às enti 

dades que desenvolvam ações sociais de atendimento à mu 

1her. 

§ 22 - o Programa preve a inStalação de um albergue municipal, 

sob a responsabilidade do Município, que oferecerá abri 

go e alimentação, prestação de assistência social, médi 

ca, psicológica e jurídica, as mulheres vítimas de vio 

lência, com o objetivo de superar as situações de cri 

se e carência psicosocial, valorizar as potencialida 

des da mulher, despertando sua consciência de cidada 

nia, e favorecer sua capacitação profissional. 

§ 30 - Serão acolhidas no albergue, as mulheres vítimas de vio 

lência física, e seus filhos menores, quando o retorno 

ao domicilio habitual representem efetivo risco à sua 

integridade física ou psíquica, segundo a avaliação e 

triagem da Delegacia da Mulher. 

Art. 20 - o Programa Municipal de Albergue para a Mulher Vitima 
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de Violência será administrado pelo Conselho 

dos Direitos da Mulher Serrana. 

2 

Municipal 

PARAGRAFO úNICO - Para implementação do Programa, o Município po 

derá contar com a participação de entidades civis e go 

vernamentais que desenvolvam ações sociais de 

menta à mulher. 

atendi 

Art. 3Q - O presente programa será mantido a conta de recursos or 

çamentários próprios do Município, verbas 

de convênios e outros. 

originárias 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 25 de Abril de 1994. 
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